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Secretário de Promoção Social 
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Secretário de Obras e Serv i ços Públ icos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Te r ritó r io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0013 de 7 de jane i ro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe são confer i das pelo artigo 18 , [tem li, 
do Decreto-lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os t ermos do Ofic io número 0001/85-GAB/SEGUP, 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Remover , o serv i dor ELIEL DE HELO PEREIRA ,ocu 
pante do emprego de Moto r i sta de Veículos Terrest r es , códigÕ 
LT- T0- 902, Classe "A", Refer ência NN- 11, da Tabela Especial 
de Empregos do Governo deste Território, lotado na Secreta
ria de Segu rança Púb lica-SEGUP , para a Secretari a de Promoção 
Soc i al-SEPS , a partir da presente data. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiç~es em contrário . 

Pa l ác i o do Setentrião, em Macapá,7 de janeiro de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Terr i tório Federal do 
Amapá . 

ANN I BAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0015 de 8 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem li , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28800 . 002808/84-SOSP , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadori a, de acordo com os artigos 176 , 
ítem II e 178, ítem I , a línea "a", da Lei n9 1711 , de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6.481 , de OS 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agr i cul t ura 
Dr. LUIZ IRAÇÚ GUI~RÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. AIRTON Jose DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

de dezembr o de 1977, a JOSÉ ~RIA PAPALÉO PAES , matrícul an9 
1.687 . 665 , no cargo de Desenh ista, C6digo NH-813 . B, Classe 
"B", Referên- ia NH-28, do Quadro Permanente do Governo des
te Território, devendo seus pr oventos mensais ser em acresci 
dos da vantagem financeira corr espondente a importância equT 
valente à fração de quatro quintos (4/5) , do Cargo em Comis:
são a Nível de DAS- 101. 3, prevista no artigo 29 parágrafo§, 
da Lei n9 6. 732 , de 04 de dezembro de 1979 , observado o § 

29 do artigo 102 , da Constituição Federal. 

Palac~o do Setentrião , em Macapá, 8 de janei ro de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Terr itóri o Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PODER J UDIC IÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E J ULGAMENTO DE ~!ACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente Edital fica CITADO ARNALDO DA COSTA E SIL 
VA, atualmente em lugar incerto e não sabido, executado nos 
autos do processo n9 946/84- JCJ-HCP, em que ALEX CAVALCANTE 
DA CUNHA é exequente, de que dever á pagar no prazo de 48 
(quaren t a e oi to) horas nesta Junta, a quantia de Cr$ .... . . 
508 . 184 (Quinhentos e Oito Hil e Cento e Oitenta e Quatro 
Cruzeiros), proveni P.nte de principal, multa convenciona l e 
custas de execução, além de acessórios . 

Caso não pague e nem garanta a execução , penhorar- se
ão tantos bens quantos forem encontrado e bastem para o in
tegral pagamento da dívida . 

Dado e passado na Secretaria da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Hacapá , aos se t e dias do mês de j aneiro de 
mi l novecentos e oitenta e quatro . Eu , Haria Eunice Honto -
ril de Araúj o, Chefe da Seção de Pr ocesso em Geral , datilo
grafei . E eu , Jaime Heitor Silva dos Anjos, subscreví . 

VICENTE JOS~ ~LHEIROS DA FONSECA 
Ju iz do Trabalho, Presidente da JCJ de Hacapá 
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DEZ~":,•9RO - 19134 

NO DE 

DRD, 

OJ .• 

Nor.tE DOS CAfJDIOATOS 

Alexandrina Belém Rodricues 

02, Al rlrmir::l dos Snntm> Fnrius 

03, 

04, 

O ':i. 

Aolson Lore~ A~mcid~ 

MéJ.ia Mendns Tou!'inro 

07, Am Zen;1i d9 ··/L eil·a 

08, Cri.sal du Fonseca Vione. 

09, Conceiç5o Lcp:?.s Qt J:.ü roz 

lO. céua t.hria P:i.nh:?.i ro LO;JD.S 

ll. Ccr::Eda 1/ic.n::J. 

12, 

1.3. 

14, 

15. 

ll'i. 
17, 

18. 
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20. 

21. 

22. 

23. 

24. 

25. 

26. 

Eunice Cal<-! dO er: ';o 

Elisé:bath l;bcinl CacÜin 

E:J:\.lr:nr~. Q:_m;_roz I ·>hi ]uro 

Fr:;o.ncisca :iousa OO!: PRAZERES 

Guiomrtr Co:-rea Tavares 

Izabel Furtado dos Anjo:: 

Jorg~ ~.!oruP.s Penhn 

Jordivn Rumos dos ~eis 

Julicta ele Aro.Újo !.~orces 

Juren•a I erecê Nes::i.men::o Co::t::l 

Lana J,!urin da Pt.ix.::Ío 3e.õ~bm 

L . I' fJ Ul z ".:lr ques ::~es 

Lucimar Xavier de !.:arais 
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DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------~ 

Território F;ederal do Amapá 
. DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diário Ofi~ia l do T. F. do Amapá poderá 
ser encontrado para l eitura nas Representa
çÕes do Governo .do Amapá em Br asília/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 às 12:00 horas . 

Horário: 
· Das 14:00 às 17:30 _horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publicações - centímetros de '' 

coluna .. ... .. .. . ......... . .. Cr$ 6. 720,00 

PREÇOS • ASSINATURAS 

* Hacapá ..... . . .... . .. ..... .• • 
*Outras Cidades .. .. .... ..... . 
* As assinaturas são semes -

trais e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ....... . .... . 

N~mero atrasado . ..... : : .•. .... 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 50 .400,00 
.Cr$ 134.400,00 

Cr$ 

Cr$ 

440,00 

600 , 00 

* Deverão ser dirigidas por escr ito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T. F. do Amapá , até 8 dias após a publicação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAU~ Rua Cândido Mendes•Macapá Território Federal do Amapá* Telefones 222-0444* Ramais 176- 177 - 178 
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Nº DE 
ORD, 

20. 

30, 

31. 

32 . 

33. 

35 . 

37 . 

38, 

NOME CO CHJD!Ofl TO 

Mar 1y Coelho \1alchnr 

~.i:rria r·.'euza Si l·.,?. :· Jc:_tr~o 

:.!atia Zu~ cirt11 r. ~cr·ces da Concei~Õo 

f.'ARIA dn ':cncr:.içSo de Silvn e SiJv:J. 

39 . :.:.::::.r·i o d~\:: Srn;;.ns B~\rro to d~ Souzn 
40. r.~n1"1.0 das Gr.~ço..s de f\zcv2do f,ielo 

41. l.~aria da..3 Srt::çc:.s Pinheiro !.:aia 

lQ , :.J;:sri n de Fát i ma de OJ. ivcirc PDré:!ira 

!·.ic.r i n de Fétim~ Quei roz do Couto 

45. M.::n a de t·lazaré Campos da Silva 

46. t·:bria rlc Nazaré Gomes de Soc•za 
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49. f'orio do Socor ro dos Santos de Andr adf') 
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54 . 
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'3!7. 

ss. 
59 . 

60. 

r,~ria rkJ Socorro Souza Pcntoja 

t.:a.ria Luiza rte AraÚjo da Silva 

Crci l e 8arbosa 5?nch8S 

Poran~J<'. Bar li.ru Conceiçec uc Sr•L"za 

Par i ::;ina Se"l;::uio da N::t:>c:i.mento-

Rair.1~mda Picunço dos Reis 

J!lainunrla R3!l:::>S l!i ma 

~ufino Bati sta Pc, eiru 

SurQ Cordei ro da Si lva 
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JURACY SOARES NUNES 
Chefe da Div i são de Ensino Supletivo 
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R:::t..AÇ~O X 6 OA!\'J!')A;"05 APROVADOS MJG EXP.U~S O!: SUPL~i\!CIA PRfT-ISSIONALIZANTE, NA P.IODALIOAOE ~CNICA EM EOIFICAÇ(jES, 

I 
NQ SE I 
D:'ICEI.' r 

01 . 

02. 

m. 

04. 

05 , 

06, 

DOS CA:'·JOIDA ;os 

Jofre Rr.:;:~os Cnvclcant e Filho 

Jo~ge V3sconcal os Dias 

l_ucival do t~m;cirnento da Costa 

Pedro Rosival~o 8a1: bosa Vi eira 

Socorru Ma ria Luz de Jesw., 

Salvador 9o:;ques f"JOmes 

o:::zErmRo/ 1984 

D I S C I P L I N A S 

SOLO DESENI-0 

I ·· l .. t~ · ORG. E MATKR •. DE ~UINAS 
NOi~f.\AS CCNSTFo;.lU: EOOIPAM. 

s,2 

5, 4 5, 2 

5,2 

6 , 2 G, 4 G1 8 

5 , 0 6, 8 

5,2 

t.lac<~;Já , 08 de j snai n:~ de 1985 , 

JURACY SOARES NUNES 
Chefe da Divisão de Ens ino Sup l etivo 

I CÓNSTFü 
ç.!.o-

.. 
6,0 8, 6 
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RELAÇÃO DOS CNIDIDATOS APRC'\/ADOS í<C'S EXA1JõS ~ SUf'L~i-ICI/\ P.lCFISSIOf!ALIZANTE ,· (/A 1.'00i\LIDAD:: T~Ct.J:r:ct, E!.! Tf"LECC::.'UUI CAÇÔ::S . 

DEZEF8f10 DE 1905 

N2 a:: O I S S I P L I N A S 
ORDê11 1/0I.ES JOS Ci\f /ODATOS 

o:::sr:JJHD 
TELECWU: ~ICA 
Ç~ES - ELETRICIDADE 

AtJALISE DC: 
CIRCUITO 

Dl. Edvaldo Nogueira dos SGntos 5, 4 

02. Luiz Ri!:mr.er de Nuzaré C-:llltu;;ria rs ,o 5 , 6 

03. Nico).uu A!;cvcdo da Silva Tork 

04. Vnldir de Souzc: !·:la rques 7 , 2 6 ,2 7 , 4 

L:ucap~, 06 de janeiro de 1905. 

JURACY SOARES NUNES 
Chefe da Divisão de Ensino Supletivo 

RELAÇÃO DOS CNJDIDATOS AP'10VAOOS NOS EX/\i,ES ~ SL/PltNCIA PRCPéiSTOf·.JALIZl\\'Tt:, NA MODALTJN:E É IHCA ;".r.1 EL'::TRDrECílt-!TCA. 

~)Q DE I 
ORO. 

01. 

02. 

04. 

05. 

OG. 

07. 

os. 
09, 

lO. 

n. 
12. 

13. 

14. 

NOME DOS CANDIDATOS 

C~lo8 Auousto Ramos ctQ G~ma 

ClaÚdio Sousa GÓes 

Ooraster Pinto Favacho 

Edtlscn Lima Campelo 

Francelino Lime ct8 Andrace 

IJur:i.el da Silva Cavalc:antc: 

Manoel Cardo:~o 

t,':ano3l Fernando Sanchc:J S~:Jrn>?s 

kti lto n Pc rei_ r c llinn;; 

Rodclfo da Silva Fartado 

Rui Sebastião Cruz l.or::e:~-

Sebastião Ocner!i to Lo bato dos SC!ntos 

'.'laldir Boc[]r1S Gonçal ves 

DEZEr.lBRO DE 1984 ......... .- . 
I 
1·----- r.W;:. I I·IST , 
EU::TRICIDArl EL~TR:l:CAS 

5 , 11 

5, 0 

s,n 

r, {! 
...... , .· 

5 ,0 

G, S 

5 1 LI. 

6,2 

5 ,0 

s,o 

s,o 

1oiacar:6, OS dG jan8irü de 19BG. 

JURACY SOARES NUNES 

DI S C I P I . r NAS 

ow;Amz.IIÇA 
E r~Jo~~.~/\3 

--.-- ---
rp;iCOUÇAC 

o::::;r::~JHO ·. : .::c.~mc.-; 

5, 0 G,O 5, 0 

6 , 2 

5 , 4 

7 ,2 

':' , 8 

5 ,2 

5 ,4 :1 , 0 

l j I [') S, 2 

.3, 0 

6 , 2 

3, G 

Chefe d~ Divisão de Ensino Supl et ivo 

RELAÇÃO 003 CA~JDIOATOS APROVAOOS NCS '-X-l.U7 S O;?. SUPL!~NCIA P10FI3SIL IHLIZN'Té , ~-!A i.'OD.~.LID.-\JE TÉ::NICI\ El·.i L~.CC::l.'\TC'!ICJS r.•~DICGS . 

o:::~<::'.:nRo Ele 1984 

N2 a:: 
ORCEM 

01. 

02. 

03. 

04. 

os. 

06. 

O? • . 

08. 

DOS 

Edivan Carmo de Souza 

José Robert o da Silva de Figuei redo 

Maria Aaostinha Barbosa Figueiredo 

~.la.-ia do Socorro de Souza Lei tõo 

~ülson Ronaldo Gonçalves de Assis 

Oncide Gonçalves dQs .. Santos 

Rosa r.:eria 8~zerra· da Silveira 

Raimundo- Amanajás Amoras 

--·-··· ··-~ ---

S~1jcx:: 
P!J8LICA 

.s,o 

l.'acapá , 08 de j aneiro ~o 1965, 

JURACY SOARES NUNES 

D I 3 C I P L r N A 3 

9IOQUI~·1IC/\ oroltc . lfc. 
GE!'1/\IS : ·~o. ORGJ\l' :Izr,çN.' 

7 , 2 7,e ~ c ... ,, ...... 

IJ ,O 5 ,2 

5, 4 

Chef e da Divisão de Ensino Suple t ivo 

PlÁTICA 

s,o 
5 ,0 

6, 6 

7, 4 

.s,o 
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RELAÇÃO 003 CANDI'JATOS A?ROVADOS NOS Ei:N:ES DE SUPL~r<CIA !"RtFISSI CIJALIZANTE , NA !.:OOALIDADE ~A Ef:1 SECRETA.9IAOO , 

~Jº o::l 
0ROEt11 

01 , 

JCS Gl'.f!DIDATOS 

Dauc:alina Pcroir·íi Rodrigues 

EJcny da:J Sraço.5 dos Passos Gilvo 

Eliel TcnÓ~Lo Scurc~s 

José Riba.mnr F13r·ias Reis 

ík ZEi.~C'RO - 1'"!84, -------
D I S C I P L ! N A S 

ESTATfSTICA ~'ECAt.lOG, DiilEIT9J PSICCLCJSIA PRO: . OADC0 LEGISLA~~O 

!31 0 

5, 0 

5 , 0 

o.r.c. TECNICA.S 
SECP.ETAAIAO 

6, 2 

PRÁTICA 

5, 0 02, 

03, 

0·1 , 

05. tJc:ric ds i·lnzcJré Rodr·ioucs de Sol!zo. 

i.ku'"ia do Sncorro Correa dn Snuze 

5,0 5,4 5, 6 

5, 4 

6,2 

5, 4 

5 , 6 

5,2 

fi ,2 6, 8 B,O 

07, 

08, 

09, 

10, 

11 . 

?.:uri "J ~o:; é ~uilh~rrne Rodrir;ue~. 

r.>-n'ia LlJCÍG de Aq;ino 

Maric.lalva Rodr:i.oues dos Santos 

Ucn--:i.an ~Jilce Silve Alves 

5 , 4 

5, 0 

G, õ 6, 4 7, 5 

5,2 

s,o 

12 , Rrti.mundo Jcn6 r:kt Co!';ta Silva ::;,o 
S,2 

5, 5 6 , 1\ 

13, Rosa rio Fátima Fcrroir:t Gouv3ia 

RD(]Ína K3tie 9or-mHu S.:::lmun 

Ro!:>ivete Ser-:i.c;ue GE,to 

5, 0 5 ,0 

5,0 
5 , 6 

5 ,8 

s,o 
6, 0 

6,0 
1·1 . 

7,0 5, 0 7 ,2 

a, o 
7, 5 

15, 

17. 
18. 

19, 

Tcre~inh~ C~bral d~ C3stro 

Terezi.nha dP. , JiJ5U3 Alencar da Silva 

Vero. ~ci r., Francc Lopes 

6 , 2 5,0 

5,2 

~ii'lcapá, 00 de j üneiro rlo 1985, 

JURACY SOARES NUNES 
Chef e da Divi são de Ensino Supletivo 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TO~~A DE PREÇOS N9 005/85-CPL 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de 
Compras e Serviços do GTFA , torna público e comunica aos i!: 
t eressados que acha-se aberta a licitação a nível de Tomada 
de Preços n9 005/85-CPL, para : ~~NUTENÇÃO DAS AERONAVES DO 
GOVERNO . 

A l icitação sera realizadas às 9 :00 horas do dia 28 . 01 . 
85. , na sala de licitação da Secretaria de Administração , s~ 
to a Av. FAB, Centro Cívico , nesta Cidade de ~~capá. 

O Edi t a l compl e t o e demais esclarecimentos poder ão ser 
obtidos no 29 andar sala 20 , no endereço acima mencionado 
nas ho ras normais de expediente. 

Macapá-AP , 14 de janeiro de 1985 . 

ANTÕNIO FERNA.t'lDO BARATA MONTEIRO 
Presidente da CPL 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE Tm{ADA DE PREÇOS N9 006/85- CPL 

A V I S O 

O Pres idente da Comi ssão Permanente de Licitação de 
Compras e Serviços do GTFA , torna público e comunica aos in 
teressados que acha-se aberta a licitação a nível de Tomadã. 
de Preços n9 006/85- CPL, para : FERRAMENTAS , CARRO DE HÃO , 
MOTO - BOMBAS ETC .. 

A lici tação ser a real i zada às 9 :00 horas do dia 30. O 1 . 
85 . , na sa l a de l icitação da Secret aria de Administração,s~ 
to a Av . FAB, Centro Cívico, nesta Cidade de Macapá . 

O Edital completo e demai s esclareciment os poderão ser 

obtidos no 29 andar sala 20 , no endereço acima menc i onado 
nas horas norma i s de exped i ente . 

Hacapá-AP, 16 de janeiro de 1985 . 

ANTONIO FERNANDO BARATA MONTEIRO 
Pre sidente da CPL 

PODER JUDICIÁRlu 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 'JULGA}ffiNTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente Edital fica CITADO o Sr . UBIRACI DA SIL
VA ~~CEDO, atualmente em lugar incer t o e não sabido, execu
t ado nos autos do Processo n9 1070/84- JCJ- HCP, em que FAZEN 
DA NACIONAL é exequente , de que deverá pagar no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas nesta Junt a, a quantia de Cr$ .... 
33 .942 (Tr inta e Três Mi l e Novecent os e Quarema e Dois Cr~ 
zeir os), proveniente de cus tas j udi ci ais. 

Caso não pague e nem garanta a execução, penhorar- se 
ao tantos bens quantos forem encontrados e bastem par a o in 
tegra l pagamento da dí vida . -

Dado e passado na Secretaria da Junta de Conciliação e 
Jul gamento de Macapá , 07 de janeiro de mil novecentos e oi
tent a e cinco. Eu, Maria Eunice Montori l de Araújo, Chefe da 
Seção de Processo em Geral, dati lografei . E eu, Jaime Hei -
t or Silva dos Anjos, Diretor de Secretaria, subscreví . 

VICENTE . JOS~ ~~HEIROS DA FONSECA 
Juiz do Trabalho President e da JCJ de Macapá 

PROCURADORIA GE~ 

CONVENIO N9 116/84- PROG. 

TE&~O DE CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO RRA 
SIL S/ A, ATRAves DE SUA AGENCIA EM ~~C~PÁ-AP , E O GOVERNO 
DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, Cml A I NTERVENIENCIA !:lA SE 
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEEC , VISANDO A OPERACIONA 
LIZAÇÃO À DeBI TO ~ CReDITO DOS RECURSOS ORIGINÁRIOS DAS CAl 
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XAS ESCOLARES DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO;- PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, representa
do neste ato pelo Excelentissimo Senhor, ANNIBAL BARCELLOS, 
Governador do Território Federal do Amapá, daqui em diante 
denominado simpfesmente GOVERNO e o Banco do Brasil S/A, So 
ciedade de Economia Mista, com sede na Capital Federal, por 
sua Agência nesta cidade, sito à Av. Independência s / n, ins 
c rito no CGC/MF sob o n9 00000000/026 1 - 58, represent ado por 
seus administradores abaixo ass inados, doravante denomipado 
simplesmente BANCO e a Secretaria de Educação e Cultura: si 
to à Av. Fab, s/n,inscritanoCGC/MF, sob o n9 00394577/001-: 
25, neste ato representada por seu Secretário, Prof. FRAN
CISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS, na qualidade de intervenien 
te, resolvem de comum acordo, firmar o presente Convênio,m! 
diante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Convênio foi elaborado 
com fundamento no Ítem XVII do art . 18, do Decreto-lei n9 
41 1, de 08 de janeiro de 1969 , combinado ·com o art . 126, § 
29, letra "f", do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O BANCO se obriga e se compromete a 
efetuar o recebimento de contribuições atinente às Caixas 
Escolares dos Educandários credencLados pela Interveniente , 
os quais constituem- se partes integrantes deste Convênio. 

§ 19 - Aludido s recebimentos de contribuições serão cre 
ditados em favor dos Educandários credenciados, através de 
Guias e Recibos, compostos de (03) três partes, com a segui~ 
te destinação: 

01. recibo do cliente 

02. comprovante da Interveniente 

03. documento contábil do BANCO. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Interveniente encarregar-se- a da 
emissão dos formulários (talonários) de guias de recolhimen 
to, aos Educandários credenciados , e, estes por suas vezes , 
distribuirão preenchidos aos seus contribuintes (alunos ca
pazes, pais ou responsáveis) ; 

CLÁUSULA QUARTA: O BANCO não assumirá qualquer respon
sabilidade nem acolherá qua l quer reclamação pela omissão ou 
inexatidão dos dados consignados nos formulários apresenta 
dos, limitando- se tão somente, a receber os valores nel es 
indicados . 

CLÁUSULA QUINTA: O BANCO se compromete a abrir contas 
correntes individualizadas em nome dos Educandários creden 
c iados pela Interveniente, as quais serão movimentadas con 
juntamente pelas pessoas indicadas junto ao BANCO atraves 
de expediente da Interveniente , de acordo com o artigo 49, 
alÍnea "a" do Regulamento das Caixas Escolares. 

CLÁUSULA SEXTA: O BANCO receberá quantias relativas a 
débito em a traso , salvo ordem em contrário constante dos pró 
prios formulários . -

CLÁUSULA SgTIMA: O GOVERNO e a Interveniente autorizam 
o BANCO a aco l her cheques a ordem dos Educandários creden
ciados- compensáveis através do mesmo sistema de compensa
ção da Agência recebedora e de emissão dos devedores para 
pagamento de contribuições e , desde já , autoriza poderes ao 
BANCO para endossá-l os. 

CLÁUSULA OITAVA: O GOVERNO através da interveniente au 
toriza o BANCO, também, a es tornar das cont as de depósitos 
dos Estabelecimentos credenciados, os cheques que,entregues 
pelos clientes para liquidação de seus compromissos, forem 
devolvido s pelos BANCOS sacados. Os cheques nessa si tuação, 
serão encaminhados à Interveniente com os respect ivo s- avi
sos de débito. 

CLÁUSULA NONA: O BANCO creditará os valores arrecada -
dos nas contas de depósitos individuais de cada Educandário 
cr edenciado pela Interveniente , nes ta Agência, deduzida a 
tarifa estabelecida pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

CLÁUSULA DgCIMA: O BANCO remeterá a Interveniente e Edu 
candários credenciados, o extrato de conta trimestralmente~ 
contendo o período do p'rimeiro ao último dia letivo do tri 
mestre , cuja emissão deverá ser no máximo até o di a OS (cin 
co) do mês subseque~te ao trimestre. · -

CLÁUSULA DgCIMA PRIMEIRA: O BANCO se obriga no ato do 
reco~himento da contribu.ição das Caixas Escol a reli, a proc.=_ 

der do seguinte mo·do: quando da apresentação da guia de r e 
colhimento , a primeira parte será en tregue para o contribuin 
te apresentar na Escola ; a segunda parte será encaminhada 
diretamente à atividade de Caixa Escolar- DAE / DAC/SEEC,para 
efeito de controle contábil e a terceira parte , f ica no BAN 
CO, para os fins que se f i zerem necessários . 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA: Fica estabelecido que o BANCO 
somente receberá cheques de emissão dos Educandários creden 
ciados para pagamento de terceiros , se os mesmos forem nomi 
na i s. 

CLÁUSULA D~CI~~ TERCEIRA: O GOVERNO e a Intervenien te 
se compromet em a não promoverem qualquer publicidade da qual 
decorra entendimento de que o BANCO esteja dando cobertura 
ao empreendimento objeto deste acordó. 

CLÁUSULA D~CI~~ QUARTA : Quaisquer alterações neste Con 
vênio deverão ser processadas de comum acordo ent re as par 
tes. 

CLÁUSULA DeCIMA QUINTA: O pre sente Convênio ter á vali 
dade por tempo i ndeterminado , sendo facu ltado às partes, em 
qualquer tempo, denunciá-lo sem que o uso dessa prerrogati
va, dê direito a qualquer indenização. A denúncia far- se- á 
por escrito e produzirá efeito trinta 30 dias após a data 
de sua comunicação. 

CLÁUSULA DeCIMA SEXTA: Fica el eito, de comum acordo, o 
Foro de ~lacapá como competente para dirimir qua i squer dúvi
das decorrentes do presente acordo , com r enúncia expressa de 
qualquer outro, por mais pr i vilegiado que seja. 

A seguir os Educandários que fazem parte do presente 
Convênio e são vincul ados a Secretaria de Educação e Cultu
ra, nada obstando que outros Educandários em futuro, venham 
a ser credenciados pelo GOVERNO/Interveniente, de acordo com 
as instruções contidas no Regulamento das Caixas Escolares. 

01. Colégio Amapaense 

02. Escola Comercial Prof. Gabriel de Almeida Café. 

03 . Escola de Húsica Walkíria Lima 

04. Escola Polivalente Tiradentes 

OS. E.P . G. Harechal Castelo Branco 

06 . Instituto de Educação do Território do Amapá (IETA). 

E por estarem de acordo firmam o presente Convênio em 
cinco (05) vias de i gual teor e forma, para um só efeitc,na 
presença de duas (02) testemunhas abaixo nomeadas . 

Hacapá, 11 de dezembro de 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

GERALDO ALVES DE SOUZA 1083 - 8 
Gerente 

JOÃO DO CARMO TAVARES 1092 - 8 

FRANCIS CO DE ASSIS GURGEL HEDEIRO~ 
Interveniente 

TESTEMUNHAS:Ilegiveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONVENIO N9 121/ 84-PROG. 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA ~IDNICIPAL DE MAZAGÃO, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Terri tório Federal do Amapá, adiante deno 
minado simpl esmente GOVERNO , neste a to representado pelo seu 
Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS

9
e a Prefeitura Hunici:_ 

pa l de Hazagão , inscrita no Cadastro Geral de Contribuinte 
do Mi nistério da Fazenda sob o n9 05.986.42 7/0001-24, doravan 
t e denominada simplesmente PREFEITURA , neste ato representa 
da pelo seu ~refeito Municipal, Senhor EVILÁSIO PEDRO DE LI 
MA FERREIRA, resolvem de comum acordo , cel eb rar o presente 
Convênio, consoante as cl áusulas e condições seguin tes : · 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Convê 
nio é f~rmado com fulcro no item XVII do art igo 18,do Decre 
t o-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , ·Combinado com a le 
tra "f", § 29, do art igo 126, do Decreto- Lei n9 200, de 2S 
de fevereiro de 1.967. 
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CLJ\,USULA SEGUNDA - OBJETO: Es te Convênio t em por ob j e
tivo o apoio ao a tendimen to is classes pr~-escolares, no 
exercício de 1984, conforme Plano de Aplicação datado de 12 
de dezembro de 1984 e que f i ca fazendo parte integrante de2 
te instrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - OB RIGAÇOES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar os recursos necessários para atender a exe
cução do presente Convênio; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execuçao des t e Convênio 
atraves da Secretaria de Educação e Cultura - SEEC -

1I - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os recursos r epassados pelo GOVERNO de aco.::_ 
do com o que estabelece a Cláusula Segunda deste instrume~ 
to; 

que 
tu r a 

b) Fornecer e facil itar os elementos necessários para 
0 GOVERNO possa atrav~s da Secretaria de Educação e Cu! 

- SEEC - acompanhar a execução do presente Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: Para a real ização do obje
tivo deste Convênio, o GOVERNO a locará recursos na ordem de 
Cr$ - 15 . 250.000 (quinze milh~es , duzentos e cinquenta mil 
cru ze iros), oriundos do : 

- GTFA/FINSOCIAL/OF/CIRC / HEC/ SEPS/SEAC/N9 0226 , de 11 
de ma i o de 1984 ·- Categor ia Econômica 3 . 1. 2 . O. 00 , consoante 
Nota de Empenho n9 4, emit i da em 29 .1 1.1 984 , no valor de 
Cr$- 15. 000 . 000 (quinze milh~es de cru zeir os); 

- GTFA/FIN SOCIAL/OF/CIRC /HEC/SEPS/SEAC/N9 0226, de 11 
de maio de 1984- Categor i a Econômi ca 3. 1. 3 . 1.00, consoante 
No ta de Empenho n9 8, emitida em 29 . 11 . 1984, no valor de 
Cr$ - 250.000 (duzen tos e cinquenta mil cruzeiros) . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : A liberação 
dos recursos será feita de uma só vez, após a assinatura de2 
te instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste ins trumento a PREFEITURA :eceber , e~qua~ 
to não forem apl icados aos fins a que se dest~nam, serao d~ 
positados em conta bancária especial , a se r movimentada p~ 

l a PREFEITU~\ , obrigando- se a enviar ao GOVERNO, extrato de 
contas e fazer constar nos diversos documentos de suas pres
taç~es de contas, o nome do sacado , os valo r es e as datas 
das emissões dos cheques, a quem fo r am pagas as importânc i as. 

CLÁUSULA SÉTI~~ - DA PUBLI CAÇÃO : A publicação do pre
sente Convênio no Diário Oficial do Governo deste Territó
r i o, deverá ser feita no prazo de 20 (vinte) dias a partir 
da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire 
tamente vinculado e subordinado i PREFEITURA, o pessoal que 
a qualq uer título fo r util i zado na execuçao dos serviç?s de 
que trata este Convênio, nao t endo com o GOVERNO r elaçao j~ 
rídica de qualque r natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA : O pr esente Convênio terá 
vigênc ia a part i r da data de s ua ass inatura at~ 31 de deze~ 
bro de 1. 984 . 

CLÁUSULA DÉCI~~ - DA MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO : Med i an t e assen timento dos convenentes , es te instrumen
to poderá ser mod i ficado ou prorrogado através de Termo Ad~ 
tivo ou r escindido de pleno dire ito, por inadimplemento de 
qua lquer de suas c lá usulas e cond i ç~es , por motivo de con
veniênc i a ou por acordo entre as partes , independente de 
ação , notificação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA DÉCUIA PRIHEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A 
PREFEITURA prestará contas da aplicação dos recursos receb~ 
dos do GOVERNO atrav~s da Secre tar ia de Finanças - SEFIN -
no máximo t rin ta (30) d i as após o t ~rmino da vigência do pr~ 
sente Convênio. 

CLÁUSULA DÉCI~~ SEGUNDA - DO FORO : Para dirimir qua i2 
quer dúvidas surgidas em consequência da execução deste Co~ 
vênio de comum acordo as partes elegem o Foro da Comarca de 
Macap~, Território Federal do Amapá, com exclusão de qua! 
que r out r o por ma i s pr i vilegiado que seja . 

E, para firmeza e validade do que ficou es tipulado, 1~ 

vrou-se o presente instrumento, que depoi s de lido e achado 
confo rme,·vai assinado pelas partes convenentes, em cinco 
(05 ) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim,na prese~ 
ça de duas (02) t e s temunhas abaixo nomeadas. 

Macapã (AP) , 17 de dezembro de 1.984. 

ANNI BAL BARCELLOS 
GOVERNO 

EVILÁSIO PEDRO DE LI~~ FERREIRA 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

~!.I. - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GAB INETE DO SECRETÁRIO 

APROVO 
FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de APLICAÇÃO para liberação de recur sos visando 
atender encar gos com o PROJETO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR, no 
Hun icípio de Hazagão, i conta de dotações oriundas do GTFA/ 
FINSOCIAL/OF/CIRC/MEC/SEPS/SEAC/ N9 0226, em 11.05.84 , com 
i n t e r ven iência da Secr e taria de Educação e Cultura, com S~ 
porte no Proce sso n9 28840.009654/84- SEEC, respal dado na s~ 
guinte c l assificação orçamentária, referente aos empenhos 
n9s 4 e 8 , de 05. 12 .84 . 

El emento de 
Despesa 

3.0 . 0 .0 . o o 
3. 1. o. o. o o 
3. 1. 2. o. o o 

3 . 1. 3 . 2 . o o 

Discriminação 
Va l or em 

Cr$ 

- DESPESAS CORRENTES 15 . 250.000 

I 
\ . . 

I 

I 
Despesas de Custeio 

Ha te r ial de Consumo 

Aquisição de Haterial Didático-~ 
Pedagógico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15. 000 .000 

Ass i stênc i a Técnica- Pedagógica I 
i Zona Rura l .. .. . ......... ... 250 . 000 

T o t a 1 15. 250 .000 

Importa o presente pl ano de apl icaç~o no valo: de Cr$~ 
15. 250 .000 (qu inze milhÕes, duzento s e Clnquenta mü cruze.!:_ 
ros). 

Macapá-AP, 12 de dezembro de 1984 

RAH!UNDO GUEDES DE ARAÚJO 
Chefe do DEN/SEEC 

~~RIA RAIMUNDA RIBEIRO DA COSTA 
Coordenador a do SEPRE/SEEC 

PROCU~ORIA GERAL 

CONVÊNIO N9 123/84- PROG . 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ~~PÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE CALÇOENE, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá, adiante deno 
minado simplesmente GOVERI'jO , neste a t o representado pelo seu 
Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, e a Pref eitura Munic~ 
pal de Cal çoene , inscrita no Cadastro Geral de Contr i buinte 
do Ministério da Fazenda sob o n9 05.990 . 437/000 1 - 33,dorava~ 

te denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato represent~ 
da pelo seu Pr efe i to Municipal, Senhor COARACY SOBREIRA B~R 
BOSA r eso l vem de comum acordo, ce l ebrar o pr esente Conve
nio, ' consoant e as cláusulas e condiç~es seguintes : 

CLÁUSULA PRIHEIRA - FUND~IENTO LEGAL : O pr esente é fir 
mado com fulcro no {tem XVII do artigo 18, do Decr eto- Lei 
n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, combinado com a letra "f " , 
§ 29, do ar tigo 126 , do Decreto- Lei n9 200 . de25 de Fevere~ 
rode 1. 967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: Ês t e Convênio tem por obj~ 
tivo o apo io ao atendimento is cl asses pr~-esco lares, no 
exercíc io de 1984, conforme Plano de Aplicação da t ado de 12 
de dezembro de 1984 e que fica f azendo parte integrante de2 
t e instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - J BRIGAÇ0ES: 
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I - DO GOVERNO: 

a ) Repa ssar os r ecursos necessários para atender a exe
cução do presente Convênio ; 

b) Fi sca lizar e acompanhar a execução deste Convênio 
através da Secre tar ia de Educação e Cu ltura - SEEC -

I I - DA PREFEITURA: 
a) Empregar os recursos repassados pe lo GOVERNO de acor 

do com o que estabe lece a Cláusu la Segunda des t e instrumento; 

b) Fornecer e faci lita r os e l ementos necessários para 
que o GOVERNO possa através da Secretaria de Educação e Cu l 
tu r a - SEEC - acompanhar a execução do presente Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO : Para a realização do objet i 
vo deste Convênio, o GOVERNO a l ocará r ecursos na ordem de 
Cr$- 8 . 250 . 000 (oito milhÕes, duzentos e cinquenta mi l cr u 
ze i ros), or i undos do: 

- GTFA/FINSOCIAL/OF/CIRC/HEC/SEPS/SEAC/N9 0226 , de 11 
de ma i o de 1984 - Categor ia Econômica 3. 1. 2. O. 00 , consoante 
No t a de Empenho n9 2, emitida em 29. 1 1.1 984 , no valor de 
Cr$ - 8 .000 . 000 (oito milhÕes de cruzeiros) ; 

- GTFA/FINSOCIAL/OF /CIRC/HEC/SEPS/SEAC/N9 0226, de 11 de 
maio de 1984 - Categor i a Econômica 3. 1.3 . 1. 00 , consoante No 
ta de Empenho n9 7, emitida em 29 . 11.1984 , no valor de 
Cr$- 250 .000 (duzentos e cinquenta mi l cruzeiros) . 

CLÁUSULA QUI NTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: A liberação 
dos r ecursós será feita de uma só vez , após a assinatura des 
te inst rumento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os r ecursos 
que por força deste instrumento a PREFE ITURA receber,enquan 
to não forem apl icados aos fi ns a que se des tinam, serão de 
pos i tados em conta bancária especial, a ser mov imentada pe 
la PREFEITURA , obrigando-se a envia r ao GOVERNO, ext rato de 
contas e fazer constar nos diversos documentos de sua s pres
tações de contas , o nome do sacado, os va l ores e as datas 
das emissões dos cheques, a quem foram pagas as impo r tãn
cias. 

CLÁUSULA S~TI~~ - DA PUBLICAÇÃO : A publicação do pre
sente Convênio no Diár io Oficial do Governo deste Terri t ó
rio , deverá ser fe i ta no prazo de 20 (vinte) dias a partir 
da data de sua assina t ura . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL; Será dire 
tamente vinculado e subordinado à PREFEITURA , o pessoal ·que 
a qua lquer tí tulo for utilizado na execução dos serviços de 
que trata este Convênio, não t endo com o GOVERNO re lação 
jurídica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA VIGgNCIA: O presente Convên io terá 
vigência a partir da data de sua assina tura até 31 de dezem 
bro de 1. 984 . 

CLÁUSULA D~CI~~ - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO : Mediante assent i mento dos convenentes, este instrumen
to poderá ser modificado ou prorrogado at ravés de Termo Adi 
tive ou resc indido de pleno direito, por i nadimplemento de 
qua lquer de suas c l áusulas e condições, por motivo de conve 
niência ou por acordo ent r e as partes , independen t e de ação-:
notificação ou interpelação judic i a l . 

CLÁUSULA D~CU~ PRU!EIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A 
PREFEITURA prestará contas da aplicação dos recursos rece 
bidos do GOVERNO através da Secr etaria de Finanças - SEFIN :
no máximo trinta (30) dias após o término da vigência do pr~ 
sente Convênio . 

CLÁUSULA DÉCI~~ SEGUNDA - DO FORO: Para dirimir quais 
quer dúvidas surgidas em consequênc ia da execução deste Con 
vênia , de comum acordo .as parte s e l egem o Foro da Comarca de 
Macapá , Território Federa l do Amapá , com exclu são de qual
quer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e va lidade do que ficou estipulado, la 
vrou-se o pr esente i nstrumento , que depois de l ido e achadÕ 
conforme, va i ass inado pelas pa rtes convenentes, em c inco 
(05) vias de i gual teor e forma, para o mesmo fim,na prese~ 
ça de duas (02) testemunhas aba ixo nomeadas . 

Hacapá (AP), 17 de dezembro de 1. 984 . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governo 

COARACY SOBREI RA BARBOSA 
Prefe itura 

TESTEMUNHAS: I l egíveis 

N. I. - GOVERNO DO TERRITÚRlO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

APROVO 
FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 
Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO 
Plano de Ap l icação para liberação de recursos visando 

atender enca rgo s com o PROJETO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR , no 
Nunicípio de Ca lçoene , à conta de dotações oriundas do GTFA/ 
Fl NSOClAL/OF/ CI RC/HEC/SEPS/SEAC/N9 0226 , em 11.05 .84 , com i n 
terven i ência da Secretaria de Educação e Cultura, com supor 
te no Processo n'? 28840 . 009654/84-SEEC , re spaldado na seguin 
t e class ificação orçamentária, ref~rente aos empenhos n9s I 
e 7, de 05 . 12 .84 . 
Elemento dei 

Despesa 

3 . 0. 0. 0. o o ! -
3 . 1. 0. 0. o o I· 
3. 1.2 . 0. 001 
3. 1. 3. 2. o o 

I 

DISCRHIINAÇÃO 

DESPESAS CORRENTES ........ .... 
Despesas de Custeio 

Ha t erial de Consumo 

Aquisição de Ha te: ia l Didático-
Pedagógico • o o o o • ••••• ••••••••• 

Assistência Técnico- Pedagógico 
à Zona Rura l o. o ••••• ••••••• •• • 

Valor em 
Cr $ 

8 . 250 .000 

1

118 . 000 . 000 

250 . 000 

T o t a 1 . .. .. .. .. . . .. .. .. . . . . . .. . 8. 250 . 000 

Impor ta o presente pl ano de aplicação no va l or de Cr$-
8 . 250 . 000 (oi to mi l hÕes , duzen to s e cinquenta mi l cr uzei 
ros). Hacapá- AP, 12 de dezembro de 1984 

RAIMUNDO GUEDES DE ARAÚJO 
Chefe do DEN/SEEC 

MARIA RAIMUNDA RIBEIRO DA COSTA 
Coo rdenador a do SEPRE/SEEC 

FEDERAÇÃO Al-~PAENSE DE FUTEBOL 
CGC 05999304/0001 - 34 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
N9 00 1/85 - FAF . 

O Pres i dente da Federação Amapaense de Futebo l no uso 
de suas atribuições legais e das r e feridas no inciso V, do 
ar~ 41, do estatuto da entidade, convoca uma Assembléia Ge
ral Ordinár ia com os fins previstos nos artigos 18 e 22 n9s 
1 letra c e 2, também do mesmo es tatuto , a ser real i zada às 
20 hs em-pr i meira chamada e às 20 :30 hs em segunda e últ i ma 
chamada, do prôximo dia 15 de janeir o de 1985 , em sua sede 
localizada na Av . FAB n9 2371 , nesta cidade , para trata rem da 
seguin te Ordem do Dia: 

a) Di scutir e aprovar , ou não, as contas e os ba l ance
tes f inanceiro e patr i monia l da FAF, assim como conhecer e 
emitir par ecer sob re o Re l atór io Geral e Anua l da FAF e o Re 
l atór i o do T. J . D. 

b) Eleger por voto secreto , o Pres idente, o 19 e 29 Vi 
cc- Pres idente da FAF e os membros do conse l ho fisca l. 

c ) Homologar os nomes dos componentes do Tri bunal de 
Justiça Desportiva. 

d) Em cumprimento ~ De l iberação n9 13/8 1, declara- se 
que todas os 16 (dezessei s) fil iados se encont ram em condi -
çÕes para par ticipar da referida Assembléia, cuja relação él 
publicada juntamente com presente Ed ital. 

Relação pub l icada em cumpr imento ao disposto na letra 
C do Ítem n9 1, da Deliberação do Conselho Nac ional de Des
portos n9 13/81. 

São os 
esta tutár i as 
as condições 

seguintes os fi l iados que atendem às exigências 
e demais l eis e normas referentes ã f iliacão e 
de permanências e que se encontram quites : : 

0 1 - ESPORTE CLUBE ~~CAPÁ 
O ~ - ANAPÁ CLUBE 
03 - YPIRANGA CLUBE 
04 - SANTANA ESPORTE CLUBE 
05 - GUARANY ATLÉTICO CLUBE 
06 - ORATORIO RECREATIVO CLUBE 
07 - SOC . ESP. REC . SÃO JOS~ 
08 - INDEPENDENTE ESPORTE CLUBE 
09 - NV. 13 ESPORTE CLUBE 
10 - TRD! DESPORTIVO CLUBE 
11- CLUBE ATL~TICO LONDRINA 
12 - LAGÕA ESPORTE CLUBE 
13 - CLUBE ATL~TICO ru'~PAENSE 
14 - CLUBE ATLÉTICO CRISTAL 
15 - NACIONAL ES PORTE CLUBE 
14 - SANTOS FUTEBOL CLUBE 

Nacapá , 10 de janeiro de 1985 . 
BERNARDINO SENNA FERREIRA FlLHO 

Presidente 


	

